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EDITAL N. º 019/2025 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PERTENCENTES 

AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ/MS 

 

GERMINO DA ROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS do 

Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Batayporã/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA: 

1.1. Os candidatos convocados e os locais para as Provas Práticas encontram-se no ANEXO I deste edital.  

1.2. Para as provas práticas foram convocados os candidatos aprovados, em ordem decrescente da Nota da Prova 

Escrita (Objetiva), dentro de até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de ELETRICISTA 

PREDIAL, MOTORISTA CLASSE B, MOTORISTA CLASSE C, OPERADOR DE TRATOR, OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS E SOLDADOR, respeitados os empates na última posição. 

1.3. A FAPEC não enviará nenhum tipo de correspondência aos candidatos convocando para a Prova Prática. 

1.4. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local 

estabelecidos para cada candidato. 

1.5. Considerando que os candidatos deverão aguardar sua vez para a aplicação da prova prática, será permitido 

levar alimentação. 

1.6. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar após o horário oficial de Mato 

Grosso do Sul, estabelecido para o início das provas/turma. 

1.7. Os candidatos ao cargo de MOTORISTA CLASSE B, MOTORISTA CLASSE C, OPERADOR DE TRATOR E 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação válida na categoria 

exigida neste edital.  

1.7.1. Com base nas determinações constantes no Edital de Abertura, Anexo I – “Dos cargos, requisitos, atribuições, 

vagas, carga horária e vencimentos”, Item 4 - é obrigatória a apresentação de CNH válida das seguintes categorias 

para cada cargo: 

a) MOTORISTA DE CLASSE B – CNH Categoria “B”; 

b) MOTORISTAS DE CLASSE C, OPERADOR DE TRATOR OU OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – CNH 

Categoria “C” ou superior; 

1.8. A ordem de execução das provas para cada candidato na prova será a constante neste edital. 

1.9. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Prática com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos ao horário fixado, munido do original de um dos seguintes documentos de identidade: Registro Geral de 

Identidade, ou Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de 

Identidade Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, sendo aceitos 

os formatos digitais (através de acesso no ato da apresentação a plataforma GOV.BR). 

1.10. Não serão aceitos como documentos de identificação: cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada em cartório, nem protocolo deste documento; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 

de motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; reservista; 

registro administrativo de nascimento indígena (RANI); documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados; ou 

quaisquer outros não especificados no item anterior. 
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2. DOS CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO: 

2.1. Os critérios de avaliação das Provas Práticas de: 

a) MOTORISTA CLASSE B E MOTORISTA CLASSE C encontram-se no ANEXO II. 

b) OPERADOR DE TRATOR E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS encontram-se no ANEXO III 

c) ELETRICISTA PREDIAL encontram-se no ANEXO IV 

d) SOLDADOR encontram-se no ANEXO V 

2.2. A Prova Prática será composta com as exigibilidades e os critérios de avaliação constantes nos anexos deste 

Edital e serão atribuídos os conceitos “APTO” (nota > 50 pontos) ou “INAPTO” (nota < 49 pontos). 

2.3. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e valerá 100 (cem) pontos no total. 

2.4. Os candidatos que obtiverem o conceito “INAPTO” serão automaticamente eliminados do Concurso Público. 

2.5. A nota da Prova Prática dos candidatos que obtiverem o conceito “APTO” será somada a nota das Provas 

Objetiva e títulos quando for o caso. 

2.6. Será sumariamente eliminado do Concurso Público, o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução 

das provas, perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 

descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades, afastar-se do local de provas sem o 

acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído, for surpreendido durante as provas em qualquer tipo de 

comunicação, ou, após as provas for constatado por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na 

realização das mesmas. 

2.7. Não será permitido em hipótese nenhuma durante a realização da prova, o uso de quaisquer meios eletrônicos, 

inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de realização das provas; 

bem como portando armas ou munição.  

2.8. A Comissão do Concurso Público reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar colher a impressão 

digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 

2.9. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do Concurso Público. 

2.10. O resultado das Provas Práticas será divulgado através de Edital Específico que será publicado no diário oficial 

do Município e no portal da FAPEC (https://portal.concurso.fundacaofapec.org.br/) e, facultativamente em outros 

órgãos da imprensa. 

 

Batayporã/MS, 06 de março de 2026. 

 

 

 

GERMINO DA ROZ SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

 

 

 

VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Decreto nº 38, de 11 de junho de 2025 
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ANEXO I – CANDIDATOS CONVOCADOS E LOCAL PARA AS PROVAS PRÁTICA 

 

CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: E. M. ANIZIO TEIXEIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 2195 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

VEÍCULOS: 
 

TOYOTA YARES – PLACA RWC2F01 – 2022/2023 
TOYOTA YARES – PLACA RWC2F04 – 2022/2023 
TOYOTA YARES – PLACA RWC2F05 – 2022/2023 

 

N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

8326 ADRIANA CASTILHO SOARES MOTORISTA CLASSE B 08:00 TURMA 1 

8265 ALEX SANDRO DE JESUS MOTORISTA CLASSE B 08:00 TURMA 1 

8878 ALVARO GONZAGA DO REGO MOTORISTA CLASSE B 08:00 TURMA 1 

7580 ANDRE LUIS DE JESUS PANOVITCH MOTORISTA CLASSE B 08:00 TURMA 1 

8954 BRUNO HENRIQUE PEREIRA MOTORISTA CLASSE B 09:00 TURMA 2 

9020 CLAUDEMIR GOMES MARAN MOTORISTA CLASSE B 09:00 TURMA 2 

7371 EDIMEIRY DE SOUZA CORREA MOTORISTA CLASSE B 09:00 TURMA 2 

8260 EULER GUIMARAES PORTUGAL MOTORISTA CLASSE B 09:00 TURMA 2 

8038 JAQUELINE CALDEIRA DOS SANTOS MOTORISTA CLASSE B 10:00 TURMA 3 

7790 JOAQUIM CARRIEL DA COSTA NETO MOTORISTA CLASSE B 10:00 TURMA 3 

8623 MAYCON GUILHERME DA SILVA MOTORISTA CLASSE B 10:00 TURMA 3 

8889 MICHEL LOHAN SILVARES DE SOUZA DA SILVA MOTORISTA CLASSE B 10:00 TURMA 3 

9113 OSÉAS ARRUDA CIRIACO MOTORISTA CLASSE B 11:00 TURMA 4 

7362 VICTOR LEANDRO MANTOVAN MOTORISTA CLASSE B 11:00 TURMA 4 

8172 WILLIAM DE OLIVEIRA AGUIAR MOTORISTA CLASSE B 11:00 TURMA 4 

  

CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: E. M. ANIZIO TEIXEIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 2195 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

VEÍCULOS: 
 

CAMINHÃO TRUCK 24.280 CRM 6X/2VM – PLACA RWB8167 – 2022/2023 
CAMINHÃO TRUCK 31.330 CRM 6X/4VM – PLACA RWE7E61 – 2022/2023 

 

N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

9253 ADRIANO HONORIO DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 08:00 TURMA 1 

7354 ALCINDO GONCALVES MARQUES DE SOUZA MOTORISTA CLASSE C 08:00 TURMA 1 

8125 ALLAN PATRIC DIAS DE SOUZA MOTORISTA CLASSE C 08:00 TURMA 1 

9142 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA MATOS MOTORISTA CLASSE C 08:00 TURMA 1 

8527 ANDREY DE OLIVEIRA COSTA MOTORISTA CLASSE C 08:00 TURMA 1 



 

Estado do Mato Grosso do Sul  

Prefeitura Municipal de Bataiporã 

  

_________________________________________________________________________________________________ 
concurso.fundacaofapec.org.br 

Prefeitura Municipal de Batayporã 

 

7368 ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA MOTORISTA CLASSE C 09:00 TURMA 2 

7387 CARLOS MALHORQUIM JUNIOR MOTORISTA CLASSE C 09:00 TURMA 2 

9181 CLAUDECIR FERNANDES LIMA MOTORISTA CLASSE C 09:00 TURMA 2 

9000 CLAUDENILSON ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA MOTORISTA CLASSE C 09:00 TURMA 2 

7552 DANILO DE ASSIS WRUCK MOTORISTA CLASSE C 09:00 TURMA 2 

9062 EDIVALDO BATISTA MOTORISTA CLASSE C 10:00 TURMA 3 

7733 EKLERSON TANAKA BARBOSA MOTORISTA CLASSE C 10:00 TURMA 3 

7984 ELIVELTON RODRIGO DA SILVA BREGOCHI MOTORISTA CLASSE C 10:00 TURMA 3 

9006 ENESTOR ROZENDO DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 10:00 TURMA 3 

7751 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 10:00 TURMA 3 

7674 GISELE GALINDO PEREIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 11:00 TURMA 4 

9248 JESUINO BATISTA RIBEIRO MOTORISTA CLASSE C 11:00 TURMA 4 

8451 JEZER MIZOGUTI GUIMARAES MOTORISTA CLASSE C 11:00 TURMA 4 

9267 JOSE IZALDINO ALVES MOTORISTA CLASSE C 11:00 TURMA 4 

8793 JOSÉ VINÍCIO COLODINO DOS SANTOS MOTORISTA CLASSE C 11:00 TURMA 4 

9334 JULIO CESAR TEIXEIRA DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

8181 LEONARDO DE SOUZA PEREIRA MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

9258 LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

8199 MARCELO DOS SANTOS FERREIRA MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

8600 MARCOS BARBOZA TAVARES MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

7961 ODAIR GONÇALVES GOMES MOTORISTA CLASSE C 14:00 TURMA 5 

8734 PAULO SOARES LOPES MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

7668 RAFAEL GONÇALVES DE GODOY MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

8671 RAUL FELLIPE NANTES SOUZA MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

7929 RICARDO APARECIDO PECHIM DE FIGUEIREDO MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

9291 RIVANILDO DA SILVA ANTONIO MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

7812 SERGIO RAFAEL BORTOLETO SILVA MOTORISTA CLASSE C 15:00 TURMA 6 

8522 SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA MOTORISTA CLASSE C 16:00 TURMA 7 

9280 SÔNIA ADRIANA VALÉRIO DE MATOS MOTORISTA CLASSE C 16:00 TURMA 7 

7828 TAINARA ACAUANA BISPO DA SILVA MOTORISTA CLASSE C 16:00 TURMA 7 

7533 VADEMILSON BATISTA SOUZA MOTORISTA CLASSE C 16:00 TURMA 7 

9157 VANDERLEA DA SILVA BRITO SOUZA MOTORISTA CLASSE C 16:00 TURMA 7 

  

 

CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: RECINTO DIEGO SANCHES MARCHI 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 955 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

VEÍCULOS: 
 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG – PLACA GOO1204 – 2024/2024 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA XCMG – PLACA GOO1845 – 2022/2022 
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N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

8134 ANDRÉ LUIS BIAZOTO MARQUES  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 07:00 TURMA 1 

9053 ANTONIO LOPES PEDROSO  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 07:30 TURMA 2 

9074 CLAUDIO ANTONIO PINHEIRO  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 08:00 TURMA 3 

9294 EDIMILSON CAETANO DE LIMA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 08:30 TURMA 4 

8180 GUSTAVO DOS SANTOS SILVA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 09:00 TURMA 5 

9131 KAIQUE FARIAS COTA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 09:30 TURMA 6 

7767 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS PADILHA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 10:00 TURMA 7 

9317 MARCOS DA SILVA SÃOVESSO  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 10:30 TURMA 8 

7874 REINAN JUNIOR DO NASCIMENTO SILVA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 11:00 TURMA 9 

8147 RENE ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 13:00 TURMA 10 

  

CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: RECINTO DIEGO SANCHES MARCHI 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 955 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

VEÍCULOS: 
 

TRATOR YLO NLY1104 – PLACA GEN1104 – 2023/2024 
TRATOR JONH DEERE 5090E - 2018/2018 (RESERVA) 

 

N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

8709 ASAFE ISRAEL DOS SANTOS OPERADOR DE TRATOR 13:30 TURMA 11 

8511 BRUNA NOVAIS RODRIGUES OPERADOR DE TRATOR 14:00 TURMA 12 

9170 CLERIO EDEGAR KUNZ OPERADOR DE TRATOR 14:30 TURMA 13 

8790 DOUGLAS FERNANDO ELEUTERIO OPERADOR DE TRATOR 15:00 TURMA 14 

7381 LETÍCIA VALENTIM DE OLIVEIRA OPERADOR DE TRATOR 15:30 TURMA 15 

7518 SERGIO DAS NEVES ALBUQUERQUE OPERADOR DE TRATOR 16:00 TURMA 16 

7683 SERGIO DIAS DA SILVA OPERADOR DE TRATOR 16:30 TURMA 17 

  

 

CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: E. M. ANIZIO TEIXEIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 2195 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

9102 ALESSANDRO SAMPAIO CACHO ELETRICISTA PREDIAL 09:00 TURMA 1 

8357 CLEBER POCUBE BEZERRA ELETRICISTA PREDIAL 09:00 TURMA 2 

8998 MIQUEIAS DE SANTANA NAYDE ELETRICISTA PREDIAL 09:00 TURMA 3 
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CIDADE: BATAYPORÃ/MS 

LOCAL: E. M. ANIZIO TEIXEIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 2195 – CENTRO 

DATA: 15/03/2026 

N.INSC NOME CARGO HORA TURMA 

7606 FLAVIO DE SOUZA ALVES SOLDADOR 10:00 TURMA 1 
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ANEXO II - DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA CLASSE B E 

MOTORISTA CLASSE C: 
 

1.1. A Avaliação será realizada por profissionais contratados pela FAPEC e visa avaliar a capacidade do candidato às 

exigências para o exercício do cargo. 

1.2. A prova consistirá na condução de veículos de acordo com a atribuição do cargo, utilizados pelo Município de 

Batayporã/MS. 

1.3. Será avaliada a condução do veículo por trajeto em via pública, urbana ou rural onde o candidato só poderá 

realizar a prova portando a sua CNH na categoria exigida conforme consta neste Edital. 

1.4. O candidato será avaliado pelo examinador em função da pontuação negativa por faltas cometidas durante a 

realização da prova. 

1.5. Todo candidato iniciará a prova com 100 pontos e, a cada falta cometida, será deduzido o equivalente a esta. 

1.6. Será considerado aprovado o candidato que permanecer com, no mínimo, 50% dos pontos já descontados os 

pontos referentes às faltas cometidas. 

 

 CRITÉRIO DE FALTAS: 

a) FALTAS ELIMINATÓRIAS – uma falta eliminará o candidato imediatamente, que será considerado “INAPTO” no 

respectivo Concurso Público; 

b) FALTAS GRAVES – uma falta equivale a 20 pontos; 

c) FALTAS MÉDIAS – uma falta equivale a 15 pontos; 

d) FALTAS LEVES – uma falta equivale a 10 pontos; 

e) POSTURA – uma falta equivale a 05 pontos. 

 

01 - FALTAS ELIMINATÓRIAS: (Será automaticamente considerado inapto o candidato que cometer uma 

dessas faltas) 

Desobedecer à sinalização de parada obrigatória e/ou avançar a via preferencial. 

Transitar em contramão de direção. 

Provocar acidente durante a realização do exame e/ou não completar a realização de todas as etapas do 

exame. 

Exceder a velocidade regulamentada para a via. 

Apresentar-se com a capacidade psicomotora alterada em razão da ingestão de bebida alcoólica ou de outra 

substância psicoativa que determine dependência 

 

02 – FALTAS GRAVES: (serão descontados 20 pontos de cada falta cometida) 

Subir na calçada destinada só para trânsito de pedestre ou nela estacionar. 

Deixar de observar as regras de ultrapassagem, de preferência da via ou mudança de direção. 

Deixar de observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual vai 

entrar ou quando o pedestre não tenha concluído a travessia. 

Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso ou parte dele. 

Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la. 

Deixar de usar o cinto de segurança. 
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03 - FALTAS MÉDIAS: (serão descontados 15 pontos de cada falta cometida) 

Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

Fazer conversão com imperfeição. 

Desengrenar o veículo nos declives. 

Usar o pedal de embreagem antes de usar o pedal de freio, nas frenagens. 

Utilizar incorretamente os freios. 

Engrenar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso. 

 

04 - FALTAS LEVES (Serão descontados 10 pontos para cada falta cometida) 

Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via. 

Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 

Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores. 

Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo. 

Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada. 

 

05 – POSTURA (Serão descontados 5 pontos para cada falta cometida) 

Cansaço. 

Falta de atenção. 

Agressividade. 

Indisciplina. 
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ANEXO III - DOS CRITÉRIOS PARA OPERADOR DE TRATOR E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS. 
 

1. Será avaliada a identificação geral, a verificação da manutenção, o funcionamento, a condução, operação e 

segurança das máquinas. 

2. A Prova Prática consistirá de duas etapas: 

a) 1ª etapa: Identificação geral e manutenção das máquinas; 

b) 2ª etapa: Funcionamento, condução, operação e segurança. 

3. A primeira etapa vale 30 pontos e a segunda vale 70 pontos. 
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ANEXO IV - DOS CRITÉRIOS PARA ELETRICISTA PREDIAL 

 

1. Será avaliado o candidato, individualmente, levando em consideração sua habilidade na execução das 

atividades relativas ao cargo a que concorre e o grau de conhecimento, por meio de demonstração prática das 

tarefas a serem desempenhadas no exercício das atribuições do cargo, sendo-lhe atribuído o conceito “Apto” ou 

“Não-apto”. 

2. A prova consistirá de duas etapas:  

a) 1ª etapa – Instalação Elétrica: Montagem e instalação de uma luminária e chave contato elétrico – utilização 

correta de reator, soquetes, fiação, lâmpadas e suporte de fixação. Utilização correta de escada e itens de 

segurança. 

b) 2ª etapa – Conhecimento e como proceder a manutenção entre alta e baixa tensão; a maneira correta na 

utilização de chave XS 15KV, e isolador de disco 15KV e isolador de pino 15KV. Conhecimentos de bitolas de fios.  

3. A primeira etapa vale 60 pontos e a segunda 40 pontos. 

4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas etapas 
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ANEXO V - DOS CRITÉRIOS PARA SOLDADOR 
 

1. Será avaliado o candidato, individualmente, levando em consideração sua habilidade na execução das 

atividades relativas ao cargo a que concorre e o grau de conhecimento, por meio de demonstração prática das 

tarefas a serem desempenhadas no exercício das atribuições do cargo, sendo-lhe atribuído o conceito “Apto” ou 

“Não-apto”. 

2. A prova consistirá de duas etapas:  

   a) 1ª etapa – Execução de Solda (60 pontos): Avaliar a capacidade técnica do candidato na preparação e 

execução de soldagem. 

   b) 2ª etapa – Conhecimento Técnico e Inspeção de Solda (40 pontos): Verificar a capacidade do candidato em 

identificar defeitos e realizar manutenção ou correção. 

3. Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% dos pontos em cada uma das duas 

etapas. 


